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Alteração 84
Axel Voss

Proposta de regulamento
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) O presente regulamento deve ser 
visto como a primeira fase de uma revisão 
orientada do RGPD, a anunciar no 
próximo relatório sobre a aplicação do 
RGPD, em maio de 2024, e como um 
esforço urgente para modernizar as 
regras em matéria de proteção de dados 
da UE e harmonizá-las com a Estratégia 
Europeia para os Dados (ou seja, 
Regulamento Dados, Regulamento 
Governação de Dados e Espaço Europeu 
de Dados de Saúde).

Or. en

Alteração 85
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) A fim de assegurar o 
funcionamento harmonioso e eficaz do 
mecanismo de cooperação e de resolução 
de litígios previsto nos artigos 60.º e 65.º 
do Regulamento (UE) 2016/679, é 
necessário estabelecer normas relativas à 
condução dos processos pelas autoridades 
de controlo em casos transfronteiriços e 
pelo Comité durante a resolução de litígios, 
incluindo o tratamento de reclamações 
transfronteiriças. É igualmente necessário, 
por este motivo, estabelecer normas 
relativas ao exercício do direito a ser 
ouvido pelas partes objeto de investigação 
antes da adoção de decisões por parte das 

(2) A fim de assegurar o 
funcionamento harmonioso e eficaz do 
mecanismo de cooperação e de resolução 
de litígios previsto nos artigos 60.º e 65.º 
do Regulamento (UE) 2016/679, é 
necessário estabelecer normas relativas à 
condução dos processos pelas autoridades 
de controlo em casos transfronteiriços e 
pelo Comité durante a resolução de litígios, 
incluindo o tratamento de reclamações 
transfronteiriças. É igualmente necessário, 
por este motivo, estabelecer normas 
relativas ao exercício do direito a ser 
ouvido pelas partes objeto de investigação 
antes da adoção de decisões por parte das 
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autoridades de controlo e, se for caso disso, 
do Comité.

autoridades de controlo e, se for caso disso, 
do Comité. Por conseguinte, o presente 
regulamento visa proteger o direito a uma 
boa administração, consagrado no 
artigo 41.º da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia 
(«Carta»). Para alcançar este objetivo, ao 
aplicarem as disposições do presente 
regulamento, todas as autoridades de 
proteção de dados devem agir de forma 
imparcial e independente e em 
conformidade com o Estado de direito, 
conforme consagrado no artigo 2.º do 
Tratado da União Europeia.

Or. en

Alteração 86
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Considerando 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(2-A) O presente regulamento e o 
capítulo VII do Regulamento (UE) 
2016/679 apenas regem determinados 
elementos do procedimento de cooperação 
quando as autoridades de controlo de 
mais do que um Estado-Membro 
participam no procedimento. O presente 
regulamento não se aplica quando uma 
parte apresenta uma reclamação 
diretamente a uma autoridade de controlo 
principal noutro Estado-Membro.

Or. en

Justificação

A proposta da Comissão baseia-se numa ideia de harmonização total, ao passo que questões 
como a utilização de línguas, provas, testemunhas e outras são regulamentadas nos 
procedimentos nacionais. Os novos artigos 1.º-A e 2.º-A a 2.º-C clarificam esta questão.
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Alteração 87
Yana Toom, Karen Melchior

Proposta de regulamento
Considerando 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(2-A) As autoridades de controlo 
recorrem a todas as opções previstas na 
legislação nacional aplicável para 
permitir que as partes noutro 
Estado-Membro participem nos 
procedimentos. Tal pode incluir a 
videoconferência ou meios de 
comunicação eletrónicos geralmente 
disponíveis.

Or. en

Alteração 88
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Considerando 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(2-B) O direito processual de cada 
Estado-Membro deve aplicar-se às 
autoridades de controlo, nos casos em que 
determinada questão não esteja 
harmonizada no âmbito do presente 
regulamento. Em consonância com o 
primado do direito da União, as 
autoridades de controlo não devem 
aplicar o direito processual nacional, se 
este entrar em conflito com o presente 
regulamento e com o Regulamento (UE) 
2016/679. A cooperação entre as 
autoridades de controlo não deve ser 
limitada devido a diferenças no direito 
processual nacional.

Or. en
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Alteração 89
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) As reclamações são uma fonte de 
informação essencial para detetar violações 
das regras em matéria de proteção de 
dados. É necessário definir procedimentos 
claros e eficazes para o tratamento de 
reclamações em casos transfronteiriços, 
uma vez que a reclamação pode ser tratada 
por uma autoridade de controlo diferente 
daquela a que a reclamação foi 
apresentada.

(3) As reclamações são uma fonte de 
informação essencial para detetar violações 
das regras em matéria de proteção de 
dados. É necessário definir procedimentos 
claros e eficazes para o tratamento de 
reclamações em casos transfronteiriços, 
uma vez que a reclamação pode ser tratada 
por uma autoridade de controlo diferente 
daquela a que a reclamação foi 
apresentada. Para o efeito, recomenda-se a 
criação de um mecanismo eficaz de 
comunicação entre as autoridades de 
controlo, de modo a facilitar a partilha 
rápida e segura das informações 
necessárias para resolver as reclamações 
em conformidade com as regras em 
matéria de proteção de dados.

Or. ro

Alteração 90
Yana Toom, Karen Melchior

Proposta de regulamento
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) Para ser admissível, uma 
reclamação deve conter determinadas 
informações específicas. Por conseguinte, é 
necessário disponibilizar um formulário de 
reclamação, contribuindo assim para a 
apresentação dos factos necessários pelos 
autores das reclamações às autoridades de 
controlo. As informações especificadas no 
formulário só devem ser exigidas nos casos 
de tratamento transfronteiriço na aceção do 
Regulamento (UE) 2016/679, não obstante 

(4) Para ser admissível, uma 
reclamação deve conter determinadas 
informações específicas sobre a alegada 
infração, quer seja atual ou passada. Por 
conseguinte, é necessário disponibilizar um 
formulário de reclamação, contribuindo 
assim para a apresentação dos factos 
necessários pelos autores das reclamações 
às autoridades de controlo. As informações 
especificadas no formulário só devem ser 
exigidas nos casos de tratamento 
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a utilização do formulário pelas 
autoridades de controlo em casos que não 
digam respeito ao tratamento 
transfronteiriço. O formulário pode ser 
apresentado por via eletrónica ou por via 
postal. A apresentação das informações 
enumeradas nesse formulário deve 
constituir uma condição para que uma 
reclamação relacionada com o tratamento 
transfronteiriço seja tratada como uma 
reclamação nos termos do artigo 77.º do 
Regulamento (UE) 2016/679. Para a 
admissibilidade de uma reclamação não 
serão necessárias outras informações 
adicionais. As autoridades de controlo 
devem poder facilitar a apresentação de 
reclamações num formato eletrónico de 
fácil utilização e tendo em conta as 
necessidades das pessoas com deficiência, 
desde que as informações exigidas ao autor 
da reclamação correspondam às 
informações exigidas no formulário e não 
sejam necessárias informações adicionais 
para considerar a reclamação admissível.

transfronteiriço na aceção do Regulamento 
(UE) 2016/679, não obstante a utilização 
do formulário pelas autoridades de controlo 
em casos que não digam respeito ao 
tratamento transfronteiriço. O formulário 
pode ser apresentado por via eletrónica ou 
por via postal. A apresentação das 
informações enumeradas nesse formulário 
deve constituir uma condição para que uma 
reclamação relacionada com o tratamento 
transfronteiriço seja tratada como uma 
reclamação nos termos do artigo 77.º do 
Regulamento (UE) 2016/679. Para a 
admissibilidade de uma reclamação não 
serão necessárias outras informações 
adicionais. As autoridades de controlo 
devem poder facilitar a apresentação de 
reclamações num formato eletrónico de 
fácil utilização e tendo em conta as 
necessidades das pessoas com deficiência, 
desde que as informações exigidas ao autor 
da reclamação correspondam às 
informações exigidas no formulário e não 
sejam necessárias informações adicionais 
para considerar a reclamação admissível.

Or. en

Alteração 91
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) As autoridades de controlo são 
obrigadas a tomar uma decisão sobre as 
reclamações num prazo razoável, prazo 
esse que dependerá das circunstâncias de 
cada caso e, em especial, do seu contexto, 
dos diferentes atos do processo observados 
pela autoridade de controlo principal, da 
conduta das partes no decurso do processo 
e da complexidade do caso.

(5) As autoridades de controlo são 
obrigadas a tomar uma decisão sobre as 
reclamações num prazo razoável, prazo 
esse que dependerá das circunstâncias de 
cada caso e, em especial, do seu contexto, 
dos diferentes atos do processo observados 
pela autoridade de controlo principal, da 
conduta das partes no decurso do processo 
e da complexidade do caso. O artigo 6.º da 
Convenção Europeia dos Direitos 
Humanos (CEDH) e os artigos 41.º e 47.º 
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da Carta exigem uma duração global 
razoável dos procedimentos. Uma vez que 
tal inclui vias de recurso judicial nos 
termos do artigo 78.º do Regulamento 
(UE) 2016/679, os procedimentos perante 
as autoridades de controlo não devem 
normalmente demorar mais de nove 
meses, a menos que surjam 
circunstâncias excecionais. O presente 
regulamento prevê a prorrogação dos 
prazos para atrasos ou perturbações que 
escapam ao controlo da autoridade de 
controlo principal.

Or. en

Alteração 92
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Considerando 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-A) A interação direta entre as 
autoridades de controlo dos 
Estados-Membros e as partes rege-se pelo 
direito processual nacional, na medida em 
que o Regulamento (UE) 2016/679, o 
presente regulamento ou o direito da 
União não prevaleçam. Em caso de 
interação indireta de uma autoridade de 
controlo principal com uma parte através 
de outra autoridade de controlo, o direito 
processual desta última deve aplicar-se a 
qualquer interação direta com a parte. 
Em conformidade com o artigo 56.º, n.º 6, 
do Regulamento (UE) 2016/679, o autor 
das reclamações tem o direito de 
comunicar exclusivamente com a 
autoridade de controlo à qual a 
reclamação foi apresentada. Tal não 
impede o autor das reclamações de 
comunicar diretamente com outra 
autoridade de controlo, incluindo a 
autoridade de controlo principal, o que 
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pode ser mais eficiente.

Or. en

Alteração 93
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Considerando 5-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-B) O artigo 6.º da CEDH e o 
artigo 47.º da Carta exigem que os 
procedimentos sejam públicos para serem 
equitativos. O artigo 42.º da Carta e a 
legislação de muitos Estados-Membros 
preveem o direito de acesso aos 
documentos públicos e a transparência da 
ação das autoridades. No entanto, deve 
ser possível aplicar, em conformidade 
com o direito processual nacional 
aplicável à autoridade de controlo com 
quem a parte interage diretamente, 
limitações estritamente necessárias e 
proporcionadas em relação à divulgação 
ou à utilização posterior de informações 
legalmente protegidas, nomeadamente 
dados pessoais ou segredos comerciais 
protegidos ao abrigo da Diretiva (UE) 
2016/943. Tal pode incluir as deliberações 
internas e a tomada de decisões da 
autoridade. Devem ser aplicadas as 
medidas menos intrusivas, como a 
limitação da utilização de informações ou 
a ocultação das informações. As partes 
devem ser sempre informadas de que lhes 
foram ocultadas informações, e porquê. 

Or. en

Alteração 94
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
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Considerando 5-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-C) A autoridade de controlo principal 
gere o caso em conformidade com o 
presente regulamento, o Regulamento 
(UE) 2016/679 e o seu direito processual 
nacional, cooperando plenamente com 
outras autoridades de controlo. As outras 
autoridades de controlo devem fornecer 
todas as informações pertinentes e as suas 
opiniões à autoridade de controlo 
principal. A autoridade de controlo 
principal deve estruturar o caso de forma 
eficiente e expedita, tendo plenamente em 
conta as opiniões das outras autoridades 
de controlo.

Or. en

Alteração 95
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Considerando 5-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-D) As autoridades de supervisão 
podem também dar início a procedimentos 
adicionais, por exemplo em caso de 
violações sistémicas ou reiteradas. No 
entanto, tal não deve resultar numa 
interferência nos direitos das partes. Os 
procedimentos de reclamação não devem 
ser adiados e o direito das partes a serem 
ouvidas não deve ser limitado quando 
uma autoridade de controlo dá início a 
um procedimento ex officio sobre a 
mesma questão.

Or. en

Alteração 96
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Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Considerando 5-E (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-E) Cada autoridade de controlo deve 
definir uma ou mais línguas que aceite 
para as informações que recebe de outras 
autoridades de controlo. Há que definir 
uma «língua de cooperação» comum 
adicional, que todas as autoridades de 
supervisão devem aceitar para as 
informações que recebem ou enviam. Em 
caso de recurso judicial, a autoridade de 
controlo contra a qual é intentada uma 
ação judicial deve ser responsável por 
traduzir todos os documentos para as 
línguas aceites.

Or. en

Alteração 97
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) Cada reclamação tratada por uma 
autoridade de controlo nos termos do 
artigo 57.º, n.º 1, alínea f), do Regulamento 
(UE) 2016/679 deve ser investigada com 
toda a diligência devida, na medida do 
necessário, tendo em conta que qualquer 
exercício de poderes por parte da 
autoridade de controlo deve ser adequado, 
necessário e proporcionado, a fim de 
assegurar o cumprimento do Regulamento 
(UE) 2016/679. Fica ao critério de cada 
autoridade de controlo competente decidir 
em que medida uma reclamação deve ser 
investigada. Ao avaliarem a medida 
adequada de uma investigação, as 
autoridades de controlo devem procurar 

(6) Cada reclamação tratada por uma 
autoridade de controlo nos termos do 
artigo 57.º, n.º 1, alínea f), do Regulamento 
(UE) 2016/679 deve ser investigada com 
toda a diligência devida, na medida do 
necessário, tendo em conta que qualquer 
exercício de poderes por parte da 
autoridade de controlo deve ser adequado, 
necessário e proporcionado, a fim de 
assegurar o cumprimento do Regulamento 
(UE) 2016/679. Ao avaliarem a medida 
adequada de uma investigação, as 
autoridades de controlo devem procurar 
chegar a uma resolução satisfatória para o 
autor da reclamação, o que exige uma 
investigação de todos os elementos 
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chegar a uma resolução satisfatória para o 
autor da reclamação, o que pode não exigir 
necessariamente uma investigação 
exaustiva de todos os elementos jurídicos e 
factuais possíveis decorrentes da 
reclamação, mas que proporciona uma 
solução eficaz e rápida ao autor da 
reclamação. A apreciação da extensão das 
medidas de investigação necessárias pode 
ser fundamentada pela gravidade da 
alegada violação, pelo seu caráter 
sistémico ou reiterado ou pelo facto de, 
consoante o caso, o autor da reclamação 
ter igualmente beneficiado dos seus 
direitos nos termos do artigo 79.º do 
Regulamento (UE) 2016/679.

jurídicos e factuais pertinentes, decorrentes 
da reclamação, para garantir que possa ser 
tomada uma decisão em conjunto e 
apresentada uma solução eficaz e rápida 
ao autor da reclamação. Planear o 
procedimento é importante para 
assegurar um resultado rápido. As 
autoridades de controlo não devem 
utilizar os direitos previstos no artigo 79.º 
do Regulamento (UE) 2016/679 como 
razão para limitar a investigação de uma 
reclamação. A fim de assegurar o 
cumprimento do artigo 47.º da Carta, o 
tratamento de uma reclamação deve 
conduzir sempre a uma decisão recorrível. 
A menos que sejam retiradas, não se deve 
poder encerrar ou concluir reclamações 
sem uma decisão.

Or. en

Alteração 98
Yana Toom, Karen Melchior

Proposta de regulamento
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) Cada reclamação tratada por uma 
autoridade de controlo nos termos do 
artigo 57.º, n.º 1, alínea f), do Regulamento 
(UE) 2016/679 deve ser investigada com 
toda a diligência devida, na medida do 
necessário, tendo em conta que qualquer 
exercício de poderes por parte da 
autoridade de controlo deve ser adequado, 
necessário e proporcionado, a fim de 
assegurar o cumprimento do Regulamento 
(UE) 2016/679. Fica ao critério de cada 
autoridade de controlo competente decidir 
em que medida uma reclamação deve ser 
investigada. Ao avaliarem a medida 
adequada de uma investigação, as 
autoridades de controlo devem procurar 
chegar a uma resolução satisfatória para o 
autor da reclamação, o que pode não exigir 

(6) Cada reclamação tratada por uma 
autoridade de controlo nos termos do 
artigo 57.º, n.º 1, alínea f), do Regulamento 
(UE) 2016/679 deve ser investigada com 
toda a diligência devida, na medida do 
necessário, tendo em conta que qualquer 
exercício de poderes por parte da 
autoridade de controlo deve ser eficaz, 
proporcionado e dissuasivo, a fim de 
assegurar o cumprimento do Regulamento 
(UE) 2016/679. Fica ao critério de cada 
autoridade de controlo competente decidir 
em que medida uma reclamação deve ser 
investigada. Ao avaliarem a medida 
adequada de uma investigação, as 
autoridades de controlo devem procurar 
chegar a uma resolução satisfatória para o 
autor da reclamação, o que pode não exigir 
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necessariamente uma investigação 
exaustiva de todos os elementos jurídicos e 
factuais possíveis decorrentes da 
reclamação, mas que proporciona uma 
solução eficaz e rápida ao autor da 
reclamação. A apreciação da extensão das 
medidas de investigação necessárias pode 
ser fundamentada pela gravidade da 
alegada violação, pelo seu caráter 
sistémico ou reiterado ou pelo facto de, 
consoante o caso, o autor da reclamação ter 
igualmente beneficiado dos seus direitos 
nos termos do artigo 79.º do Regulamento 
(UE) 2016/679.

necessariamente uma investigação 
exaustiva de todos os elementos jurídicos e 
factuais possíveis decorrentes da 
reclamação, mas que proporciona uma 
solução eficaz e rápida ao autor da 
reclamação. A apreciação da extensão das 
medidas de investigação necessárias pode 
ser fundamentada pela gravidade da 
alegada violação, pelo seu caráter 
sistémico ou reiterado ou pelo facto de, 
consoante o caso, o autor da reclamação ter 
igualmente beneficiado dos seus direitos 
nos termos do artigo 79.º do Regulamento 
(UE) 2016/679.

Or. en

Alteração 99
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A autoridade de controlo principal 
deve fornecer à autoridade de controlo à 
qual foi apresentada a reclamação as 
informações necessárias sobre o 
andamento da investigação, a fim de 
fornecer atualizações ao autor da 
reclamação.

(7) A autoridade de controlo principal 
deve fornecer com regularidade à 
autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação todas as 
informações sobre o andamento da 
investigação, a fim de fornecer 
atualizações ao autor da reclamação. É 
também necessário definir procedimentos 
claros e eficazes para o tratamento de 
reclamações em casos transfronteiriços, 
uma vez que a reclamação pode ser 
tratada por uma autoridade de controlo 
diferente daquela a que a reclamação foi 
apresentada.

Or. ro

Alteração 100
Sergey Lagodinsky
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Proposta de regulamento
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Para que as autoridades de controlo 
ponham rapidamente termo a violações do 
Regulamento (UE) 2016/679 e 
proporcionem uma resolução rápida aos 
autores das reclamações, as autoridades de 
controlo devem procurar, se for caso disso, 
resolver as reclamações através de 
resolução amigável. O facto de uma 
reclamação individual ter sido resolvida 
com recurso à resolução amigável não 
impede a autoridade de controlo 
competente de, oficiosamente, dar 
seguimento a um caso, por exemplo, em 
caso de violações sistémicas ou reiteradas 
do Regulamento (UE) 2016/679.

(9) Para que as autoridades de controlo 
ponham rapidamente termo a violações do 
Regulamento (UE) 2016/679 e 
proporcionem uma resolução rápida aos 
autores das reclamações, as autoridades de 
controlo devem poder procurar, se for caso 
disso, resolver as reclamações através de 
resolução amigável entre as partes. As 
autoridades de controlo não devem 
subordinar o tratamento de uma 
reclamação à participação num processo 
de resolução amigável. Deve ser possível 
que as resoluções assumam a forma de 
um contrato entre as partes ao abrigo da 
legislação aplicável, devendo vincular as 
autoridades. O facto de uma reclamação 
individual ter sido resolvida com recurso à 
resolução amigável não impede a 
autoridade de controlo competente de, 
oficiosamente, dar seguimento a um caso, 
por exemplo, em caso de violações 
sistémicas ou reiteradas do Regulamento 
(UE) 2016/679.

Or. en

Alteração 101
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) No interesse de uma cooperação 
inclusiva e eficaz entre todas as 
autoridades de controlo interessadas e a 
autoridade de controlo principal, as 
observações das autoridades de controlo 
interessadas devem ser concisas e 
formuladas em termos suficientemente 
claros e precisos para serem facilmente 

(13) No interesse de uma cooperação 
inclusiva e eficaz entre todas as 
autoridades de controlo interessadas e a 
autoridade de controlo principal, as 
observações das autoridades de controlo 
interessadas devem ser concisas e 
formuladas em termos suficientemente 
claros e precisos para serem facilmente 
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compreensíveis para todas as autoridades 
de controlo. Os argumentos jurídicos 
devem ser agrupados por referência à parte 
da exposição sumária das questões 
essenciais a que dizem respeito. As 
observações das autoridades de controlo 
interessadas podem ser completadas por 
documentos adicionais. No entanto, a mera 
referência, nas observações de uma 
autoridade de controlo interessada, a 
documentos complementares não pode 
compensar a inexistência de argumentos 
essenciais de direito ou de facto que devem 
figurar nas observações. Os elementos 
essenciais de facto e de direito invocados 
nesses documentos devem constar das 
próprias observações, no mínimo, de forma 
sumária mas igualmente coerente e 
compreensível.

compreensíveis para todas as autoridades 
de controlo. Para garantir a sua coerência 
e facilidade de compreensão, os 
argumentos jurídicos devem ser agrupados 
por referência à parte da exposição sumária 
das questões essenciais a que dizem 
respeito. As observações das autoridades 
de controlo interessadas podem ser 
completadas por documentos adicionais. 
No entanto, a mera referência, nas 
observações de uma autoridade de controlo 
interessada, a documentos complementares 
não pode compensar a inexistência de 
argumentos essenciais de direito ou de 
facto que devem figurar nas observações. 
Os elementos essenciais de facto e de 
direito invocados nesses documentos 
devem constar das próprias observações, 
no mínimo, de forma sumária mas 
igualmente coerente e compreensível.

Or. ro

Alteração 102
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) Os casos que não suscitem questões 
controversas não exigem um amplo debate 
entre as autoridades de controlo para se 
chegar a um consenso, podendo, por 
conseguinte, ser tratados de forma mais 
célere. Se nenhuma das autoridades de 
controlo interessadas apresentar 
observações sobre a exposição sumária das 
questões essenciais, a autoridade de 
controlo principal deve comunicar as 
conclusões preliminares previstas no 
artigo 14.º no prazo de nove meses.

(14) Os casos que não suscitem questões 
controversas não exigem um amplo debate 
entre as autoridades de controlo para se 
chegar a um consenso, podendo, por 
conseguinte, ser tratados de forma mais 
célere. Se nenhuma das autoridades de 
controlo interessadas apresentar 
observações sobre a exposição sumária das 
questões essenciais, a autoridade de 
controlo principal deve deixar o caso ao 
tribunal competente da região para onde 
o assunto foi remetido, confiando na 
legislação nacional do Estado-Membro 
em causa para aplicar a legislação 
nacional que está em conformidade com a 
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legislação europeia.

Or. ro

Alteração 103
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Considerando 16

Texto da Comissão Alteração

(16) Se a utilização desses instrumentos 
não permitir às autoridades de controlo 
chegar a um consenso quanto ao âmbito de 
uma investigação baseada numa 
reclamação, a autoridade de controlo 
principal deve solicitar uma decisão 
vinculativa urgente ao Comité nos termos 
do artigo 66.º, n.º 3, do Regulamento (UE) 
2016/679. Para o efeito, é necessário 
presumir a exigência de urgência. A 
autoridade de controlo principal deve tirar 
conclusões adequadas da decisão 
vinculativa urgente do Comité para efeitos 
do estabelecimento das conclusões 
preliminares. A decisão vinculativa urgente 
do Comité não pode antecipar o resultado 
da investigação da autoridade de controlo 
principal nem a eficácia dos direitos das 
partes objeto da investigação a serem 
ouvidas. Em especial, o Comité não pode 
alargar o âmbito da investigação por 
iniciativa própria.

(16) Se a utilização desses instrumentos 
não permitir às autoridades de controlo 
chegar a um consenso quanto ao âmbito de 
uma investigação baseada numa 
reclamação, a autoridade de controlo 
principal deve solicitar uma decisão 
vinculativa urgente ao Comité nos termos 
do artigo 66.º, n.º 3, do Regulamento (UE) 
2016/679 ou a um tribunal com jurisdição 
na região onde a reclamação foi 
apresentada. Para o efeito, é necessário 
presumir a exigência de urgência. A 
autoridade de controlo principal deve tirar 
conclusões adequadas da decisão 
vinculativa urgente do Comité para efeitos 
do estabelecimento das conclusões 
preliminares. A decisão vinculativa urgente 
do Comité não pode antecipar o resultado 
da investigação da autoridade de controlo 
principal nem a eficácia dos direitos das 
partes objeto da investigação a serem 
ouvidas. Em especial, o Comité deve 
alargar o âmbito da investigação, a fim de 
garantir ao autor da reclamação um 
processo de análise legal e transparente.

Or. ro

Alteração 104
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Considerando 17
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Texto da Comissão Alteração

(17) A fim de permitir ao autor da 
reclamação exercer o seu direito à ação 
judicial nos termos do artigo 78.º do 
Regulamento (UE) 2016/679, a autoridade 
de controlo deve rejeitar, no todo ou em 
parte, uma reclamação por meio de uma 
decisão que possa ser contestada junto de 
um tribunal nacional.

(17) A fim de permitir ao autor da 
reclamação exercer o seu direito à ação 
judicial nos termos do artigo 78.º do 
Regulamento (UE) 2016/679, o tratamento 
de qualquer reclamação deve resultar 
sempre numa decisão que possa ser 
contestada junto de um tribunal nacional.

Or. en

Alteração 105
Yana Toom, Karen Melchior

Proposta de regulamento
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) A fim de salvaguardar efetivamente 
o direito a uma boa administração e os 
direitos de defesa consagrados na Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia 
(«Carta»), incluindo o direito de qualquer 
pessoa a ser ouvida antes de ser tomada 
qualquer medida individual que lese os 
seus interesses, é importante prever regras 
claras sobre o exercício desse direito.

(21) A fim de salvaguardar efetivamente 
o direito a uma boa administração e os 
direitos de defesa consagrados na Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia 
(«Carta»), incluindo o direito de qualquer 
pessoa a ser ouvida antes de ser tomada 
qualquer medida individual que lese os 
seus interesses, é importante prever regras 
claras sobre o exercício desse direito para 
todos os interessados diretos implicados. 
Todas as partes têm o direito de recusar o 
direito de serem ouvidas.

Or. en

Alteração 106
Axel Voss

Proposta de regulamento
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração
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(22) Importa que as regras relativas ao 
procedimento administrativo aplicadas 
pelas autoridades de controlo na aplicação 
do Regulamento (UE) 2016/679 assegurem 
que as partes objeto de investigação 
tenham efetivamente a oportunidade de dar 
a conhecer a sua opinião sobre a realidade 
e a pertinência dos factos, objeções e 
circunstâncias apresentados pela autoridade 
de controlo ao longo de todo o 
procedimento, permitindo-lhes, assim, 
exercer os seus direitos de defesa. As 
conclusões preliminares apresentam a 
posição preliminar sobre a alegada 
violação do Regulamento (UE) 2016/679 
na sequência da investigação. Constituem, 
portanto, uma garantia processual essencial 
que assegura o respeito do direito a ser 
ouvido. As partes objeto de investigação 
devem dispor dos documentos necessários 
para se defenderem eficazmente e 
apresentarem as suas observações sobre as 
alegações contra elas formuladas, tendo, 
para tal, acesso ao processo administrativo.

(22) Importa que as regras relativas ao 
procedimento administrativo aplicadas 
pelas autoridades de controlo na aplicação 
do Regulamento (UE) 2016/679 assegurem 
que as partes objeto de investigação 
tenham efetivamente a oportunidade de dar 
a conhecer a sua opinião sobre a realidade 
e a pertinência dos factos, objeções e 
circunstâncias apresentados pela autoridade 
de controlo ao longo de todo o 
procedimento, permitindo-lhes, assim, 
exercer os seus direitos de defesa. As 
conclusões preliminares apresentam a 
posição preliminar sobre a alegada 
violação do Regulamento (UE) 2016/679 
na sequência da investigação. Constituem, 
portanto, uma garantia processual essencial 
que assegura o respeito do direito a ser 
ouvido. As partes objeto de investigação 
devem dispor dos documentos necessários 
para se defenderem eficazmente e 
apresentarem as suas observações sobre as 
alegações contra elas formuladas, tendo, 
para tal, acesso ao processo 
administrativo. Se, em qualquer fase de 
uma investigação, for apresentado um 
pedido a uma autoridade de controlo 
principal que altere substancialmente a 
opinião desta autoridade sobre um caso, 
as partes objeto de investigação devem ter 
a oportunidade de responder a esse pedido 
antes de a autoridade de controlo 
principal tomar a sua decisão final.

Or. en

Alteração 107
Yana Toom, Karen Melchior

Proposta de regulamento
Considerando 23

Texto da Comissão Alteração

(23) As conclusões preliminares 
definem o âmbito da investigação e, por 
conseguinte, o âmbito de qualquer futura 

Suprimido
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decisão final [consoante o caso, tomada 
com base numa decisão vinculativa 
emitida pelo Comité nos termos do 
artigo 65.º, n.º 1, alínea a), do 
Regulamento (UE) 2016/679] que pode 
ser dirigida aos responsáveis pelo 
tratamento ou aos subcontratantes. As 
conclusões preliminares devem ser 
formuladas de tal forma que, mesmo 
sucintamente, sejam suficientemente 
claras para permitir às partes objeto de 
investigação identificar corretamente a 
natureza da alegada violação do 
Regulamento (UE) 2016/679. 
Considera-se cumprida a obrigação de 
fornecer às partes objeto de investigação 
todas as informações que lhes permitam 
uma defesa adequada sempre que, na 
decisão final, não se alegue que as partes 
objeto de investigação cometeram 
violações diferentes das referidas nas 
conclusões preliminares e apenas se tome 
em consideração factos relativamente aos 
quais as partes objeto de investigação 
tiveram oportunidade de dar a conhecer a 
sua opinião. No entanto, a decisão final 
da autoridade de controlo principal não 
tem necessariamente de ser uma 
reprodução das conclusões preliminares. 
A autoridade de controlo principal deve 
estar autorizada, na decisão final, a ter 
em conta as respostas das partes objeto de 
investigação às conclusões preliminares e, 
se for caso disso, o projeto de decisão 
revisto nos termos do artigo 60.º, n.º 5, do 
Regulamento (UE) 2016/679 e do 
artigo 65.º, n.º 1, alínea a), decisão que 
resolve o litígio entre as autoridades de 
controlo. A autoridade de controlo 
principal deve poder proceder à sua 
própria avaliação dos factos e das 
qualificações jurídicas apresentadas pelas 
partes objeto de investigação, a fim de 
renunciar às objeções quando a 
autoridade de controlo as considerar 
infundadas ou de completar e reformular 
os seus argumentos, tanto de facto como 
de direito, em apoio das objeções que 
mantém. Por exemplo, a tomada em 
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consideração de um argumento 
apresentado por uma parte objeto de 
investigação durante o procedimento 
administrativo, sem que lhe tenha sido 
dada a possibilidade de se pronunciar a 
este respeito antes da adoção da decisão 
final, não pode, por si só, constituir uma 
violação dos direitos de defesa.

Or. en

Alteração 108
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Considerando 26

Texto da Comissão Alteração

(26) Os autores das reclamações devem 
poder apresentar por escrito a sua opinião 
sobre as conclusões preliminares. Todavia, 
não podem ter acesso a segredos 
comerciais ou outras informações 
confidenciais a respeito de outros 
interessados diretos implicados no 
processo. Os autores das reclamações não 
podem ser titulares de um direito de acesso 
generalizado ao processo administrativo.

(26) Os autores das reclamações devem 
poder apresentar por escrito a sua opinião 
sobre as conclusões preliminares. Todavia, 
não podem ter acesso a segredos 
comerciais ou outras informações 
confidenciais a respeito de outros 
interessados diretos implicados no 
processo. Os autores das reclamações não 
podem ser titulares de um direito de acesso 
generalizado ao processo administrativo. 
Esta restrição é necessária para evitar a 
divulgação acidental de informações 
confidenciais e para proteger a 
integridade do processo de decisão.

Or. ro

Alteração 109
Axel Voss

Proposta de regulamento
Considerando 27

Texto da Comissão Alteração

(27) Ao estabelecerem prazos para as (27) Ao estabelecerem prazos para as 
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partes objeto de investigação e os autores 
da reclamação apresentarem a sua opinião 
sobre as conclusões preliminares, as 
autoridades de controlo devem ter em 
conta a complexidade das questões 
suscitadas nas conclusões preliminares, a 
fim de assegurar que as partes objeto de 
investigação e os autores da reclamação 
tenham a oportunidade suficiente de 
apresentar, de forma significativa, a sua 
opinião sobre as questões suscitadas.

partes objeto de investigação e os autores 
da reclamação apresentarem a sua opinião 
sobre as conclusões preliminares, as 
autoridades de controlo devem ter em 
conta a complexidade das questões 
suscitadas nas conclusões preliminares, 
bem como a capacidade de resposta das 
partes objeto de investigação e dos autores 
da reclamação, a fim de assegurar que as 
partes objeto de investigação e os autores 
da reclamação tenham a oportunidade 
suficiente de apresentar, de forma 
significativa, a sua opinião sobre as 
questões suscitadas.

Or. en

Alteração 110
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Considerando 27

Texto da Comissão Alteração

(27) Ao estabelecerem prazos para as 
partes objeto de investigação e os autores 
da reclamação apresentarem a sua opinião 
sobre as conclusões preliminares, as 
autoridades de controlo devem ter em 
conta a complexidade das questões 
suscitadas nas conclusões preliminares, a 
fim de assegurar que as partes objeto de 
investigação e os autores da reclamação 
tenham a oportunidade suficiente de 
apresentar, de forma significativa, a sua 
opinião sobre as questões suscitadas.

(27) Ao estabelecerem prazos e 
limitarem a extensão das observações para 
as partes apresentarem a sua opinião sobre 
as conclusões preliminares, as autoridades 
de controlo devem ter em conta a 
complexidade das questões suscitadas nas 
conclusões preliminares, a fim de assegurar 
que as partes tenham a oportunidade 
suficiente de apresentar, de forma 
significativa, a sua opinião sobre as 
questões suscitadas. Contudo, tal não deve 
resultar em procedimentos indevidamente 
morosos.

Or. en

Alteração 111
Yana Toom, Karen Melchior

Proposta de regulamento
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Considerando 31

Texto da Comissão Alteração

(31) Ao concederem acesso ao processo 
administrativo, é necessário que as 
autoridades de controlo assegurem a 
proteção dos segredos comerciais e de 
outras informações confidenciais. A 
categoria «outras informações 
confidenciais» inclui informações que não 
sejam segredos comerciais, que possam 
ser consideradas confidenciais, na medida 
em que a sua divulgação possa prejudicar 
de forma significativa um responsável 
pelo tratamento, um subcontratante ou 
uma pessoa singular. As autoridades de 
controlo devem poder solicitar às partes 
objeto de investigação que apresentem ou 
tenham apresentado documentos ou 
declarações que identifiquem informações 
confidenciais.

(31) Ao concederem acesso ao processo 
administrativo, é necessário que as 
autoridades de controlo assegurem a 
proteção dos segredos comerciais e de 
outras informações confidenciais 
legalmente protegidas, bem como a 
proteção das informações de interesse 
público, em conformidade com a 
legislação nacional. As autoridades de 
controlo devem poder solicitar às partes 
que apresentem ou tenham apresentado 
documentos ou declarações que 
identifiquem informações confidenciais e 
forneçam uma versão não confidencial 
das mesmas.

Or. en

Alteração 112
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 1 – título

Texto da Comissão Alteração

Objeto Objeto e âmbito de aplicação

Or. en

Alteração 113
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração



AM\1294035PT.docx 23/65 PE757.872v02-00

PT

O presente regulamento estabelece normas 
processuais para o tratamento de 
reclamações e a realização de 
investigações, tanto no que diz respeito a 
reclamações como em relação a casos ex 
officio, pelas autoridades de controlo no 
âmbito da aplicação transfronteiriça do 
Regulamento (UE) 2016/679.

O presente regulamento estabelece normas 
processuais para o tratamento de 
reclamações e a realização de 
investigações, tanto no que diz respeito a 
reclamações como em relação a casos ex 
officio, pelas autoridades de controlo 
relacionados com o tratamento 
transfronteiriço na aceção do 
Regulamento (UE) 2016/679.

Or. en

Justificação

Sugestão de redação do CEPD – a expressão «aplicação transfronteiriça» não está definida 
no RGPD. CEPD, introdução, p. 7.

Alteração 114
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

O presente regulamento é aplicável aos 
casos abrangidos pelo Regulamento (UE) 
2016/679 relacionados com esse 
tratamento transfronteiriço, sempre que 
participem no caso autoridades de 
controlo de mais de um Estado-Membro, 
bem como com vias de recurso judiciais 
conexas.

Or. en

Alteração 115
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

O artigo 26.º-C do presente regulamento é 



PE757.872v02-00 24/65 AM\1294035PT.docx

PT

igualmente aplicável aos casos 
submetidos a uma autoridade de controlo 
de um único Estado-Membro.

Or. en

Alteração 116
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

O presente regulamento não impede os 
Estados-Membros de especificarem 
questões processuais não reguladas pelo 
presente regulamento ou pelo 
Regulamento (UE) 2016/679.

Or. en

Alteração 117
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 2 – ponto 1

Texto da Comissão Alteração

(1) «Partes objeto de investigação», os 
responsáveis pelo tratamento e/ou 
subcontratantes investigados por alegada 
violação do Regulamento (UE) 2016/679 
relacionada com o tratamento 
transfronteiriço;

(1) Na aceção do presente 
regulamento, as «partes objeto de 
investigação», incluem os responsáveis 
pelo tratamento e/ou subcontratantes 
investigados por alegada violação do 
Regulamento (UE) 2016/679 relacionada 
com o tratamento transfronteiriço. No 
entanto, esta definição não é exaustiva, 
podendo também incluir outras partes que 
estão a ser investigadas, como um 
representante;

Or. ro
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Alteração 118
Yana Toom, Karen Melchior

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 2 – ponto 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(2-A) «Parte», a(s) parte(s) objeto de 
investigação, o(s) autor(es) da reclamação 
e qualquer terceiro no caso, tal como 
definido na legislação nacional;

Or. en

Alteração 119
Yana Toom, Karen Melchior

Proposta de regulamento
Artigo 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 2.º-A
Normas mínimas comuns para os 

processos
(1) Sem prejuízo de direitos adicionais ao 
abrigo do direito processual nacional 
aplicável, cada parte tem, pelo menos, os 
seguintes direitos:
(a) O direito de o caso ser tratado de 
forma imparcial e justa; cada parte tem 
também o direito a um tratamento 
equitativo, mesmo que esteja perante 
diferentes autoridades de controlo em 
diferentes jurisdições («procedimento 
justo e igualdade de armas»);
(b) O direito de ser ouvida antes de ser 
tomada uma decisão que a lese, incluindo 
antes de ser adotada uma decisão de dar 
seguimento, recusar ou rejeitar total ou 
parcialmente uma reclamação («direito de 
ser ouvido»);
(c) O direito a ter acesso ao processo 
conjunto, exceto a deliberações internas 
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(«transparência processual»);

Or. en

Alteração 120
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. A autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve determinar, 
no prazo de um mês, se as informações 
exigidas pelo formulário estão completas.

3. A autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve determinar, 
no prazo de três meses, se as informações 
exigidas pelo formulário estão completas, 
em conformidade com o princípio da 
autonomia processual dos 
Estados-Membros.

Or. ro

Alteração 121
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Se o autor da reclamação solicitar a 
confidencialidade ao apresentar uma 
reclamação, deve também apresentar uma 
versão não confidencial da mesma.

5. Se o autor da reclamação solicitar a 
confidencialidade ao apresentar uma 
reclamação, deve também apresentar uma 
versão não confidencial da mesma, que a 
autoridade de controlo só deve divulgar se 
tal for necessário para que as partes 
objeto de investigação exerçam 
eficazmente os seus direitos de defesa.

Or. en

Alteração 122
Daniel Buda
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Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Se o autor da reclamação solicitar a 
confidencialidade ao apresentar uma 
reclamação, deve também apresentar uma 
versão não confidencial da mesma.

5. Se o autor da reclamação solicitar a 
confidencialidade ao apresentar uma 
reclamação, deve fornecer uma versão não 
confidencial da mesma juntamente com a 
versão confidencial.

Or. ro

Alteração 123
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. A autoridade de controlo à qual foi 
apresentada uma reclamação deve acusar 
a receção da reclamação no prazo de uma 
semana. Este aviso de receção não 
prejudica a apreciação da admissibilidade 
da reclamação nos termos do n.º 3.

Suprimido

Or. ro

Justificação

Este número imporia um encargo adicional à autoridade de controlo, para além dos já 
existentes, como a determinação da admissibilidade e a atualização trimestral do requerente 
em relação ao processo.

Alteração 124
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 4 – parágrafo 1 – alínea c-A (nova)

Texto da Comissão Alteração
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(c-A) A utilização pelo autor da 
reclamação do mecanismo interno de 
reclamação fornecido pelas partes objeto 
de investigação.

Or. en

Alteração 125
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Uma reclamação é passível de resolução 
por acordo amigável entre o autor da 
reclamação e as partes objeto de 
investigação. Se a autoridade de controlo 
considerar que foi alcançada uma 
resolução amigável da reclamação, 
comunica a resolução proposta ao autor 
da reclamação. Se o autor da reclamação 
não levantar objeções à resolução 
amigável proposta pela autoridade de 
controlo no prazo de um mês, presume-se 
que a reclamação foi retirada.

Uma reclamação apenas é passível de 
resolução por acordo amigável se disser 
respeito aos direitos dos titulares dos 
dados e se, com a resolução do litígio por 
acordo amigável, o tratamento a que a 
reclamação se refere deixar de ser 
efetuado.

Or. en

Justificação

CEPD, ponto 32. Ver também as Diretrizes 06/2022 do CEPD relativas aos acordos 
amigáveis.

Alteração 126
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Uma reclamação é passível de resolução 
por acordo amigável entre o autor da 

Uma reclamação é passível de resolução 
por acordo amigável entre o autor da 
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reclamação e as partes objeto de 
investigação. Se a autoridade de controlo 
considerar que foi alcançada uma resolução 
amigável da reclamação, comunica a 
resolução proposta ao autor da reclamação. 
Se o autor da reclamação não levantar 
objeções à resolução amigável proposta 
pela autoridade de controlo no prazo de um 
mês, presume-se que a reclamação foi 
retirada.

reclamação e as partes objeto de 
investigação, em qualquer fase da 
investigação. A autoridade de controlo 
pode incentivar e facilitar a resolução de 
litígios por acordo amigável sempre que 
necessário. Se a autoridade de controlo 
considerar que foi alcançada uma resolução 
amigável da reclamação, comunica a 
resolução proposta ao autor da reclamação. 
Se o autor da reclamação não levantar 
objeções à resolução amigável proposta 
pela autoridade de controlo no prazo de um 
mês, presume-se que a reclamação foi 
aceite.

Or. en

Alteração 127
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Uma reclamação é passível de resolução 
por acordo amigável entre o autor da 
reclamação e as partes objeto de 
investigação. Se a autoridade de controlo 
considerar que foi alcançada uma resolução 
amigável da reclamação, comunica a 
resolução proposta ao autor da reclamação. 
Se o autor da reclamação não levantar 
objeções à resolução amigável proposta 
pela autoridade de controlo no prazo de um 
mês, presume-se que a reclamação foi 
retirada.

Uma reclamação é passível de resolução 
por acordo amigável entre o autor da 
reclamação e as partes objeto de 
investigação. Se a autoridade de controlo 
considerar que foi alcançada uma resolução 
amigável da reclamação, comunica a 
resolução proposta ao autor da reclamação. 
Se o autor da reclamação não levantar 
objeções à resolução amigável proposta 
pela autoridade de controlo no prazo de um 
mês após a comunicação da proposta de 
resolução, presume-se que a reclamação 
foi retirada.

Or. ro

Alteração 128
Sabrina Pignedoli

Proposta de regulamento
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Artigo 5 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Uma reclamação é passível de resolução 
por acordo amigável entre o autor da 
reclamação e as partes objeto de 
investigação. Se a autoridade de controlo 
considerar que foi alcançada uma resolução 
amigável da reclamação, comunica a 
resolução proposta ao autor da reclamação. 
Se o autor da reclamação não levantar 
objeções à resolução amigável proposta 
pela autoridade de controlo no prazo de um 
mês, presume-se que a reclamação foi 
retirada.

Uma reclamação é passível de resolução 
por acordo amigável entre o autor da 
reclamação e as partes objeto de 
investigação, incluindo no âmbito de 
casos ex officio. Se a autoridade de 
controlo considerar que foi alcançada uma 
resolução amigável da reclamação, 
comunica a resolução proposta ao autor da 
reclamação. Se o autor da reclamação não 
levantar objeções à resolução amigável 
proposta pela autoridade de controlo no 
prazo de um mês, presume-se que a 
reclamação foi retirada.

Or. it

Alteração 129
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Considera-se que existe uma resolução 
amigável entre o autor da reclamação e a 
parte objeto de investigação se houver 
acordo explícito. A autoridade de controlo 
à qual tenha sido apresentada uma 
reclamação, pode facilitar essa resolução 
amigável na fase preparatória; a 
autoridade de controlo principal pode 
facilitar a resolução, assim que a 
reclamação lhe tenha sido transmitida. Se 
as partes chegarem a uma solução 
amigável para a reclamação, 
comunicá-la-ão à autoridade de controlo 
e a reclamação será considerada retirada.

Or. en
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Justificação

CEPD, ponto 33, esclarecimento sobre qual é a AC responsável e em que momento.

A comunicação conjunta das partes garante a livre vontade do autor da reclamação.

Alteração 130
Sabrina Pignedoli

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Uma reclamação é passível de resolução 
por acordo amigável em qualquer fase do 
procedimento.

Or. it

Alteração 131
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

A autoridade de controlo não está 
vinculada pela resolução amigável. Deve, 
em especial, abrir uma investigação ex 
officio, sempre que:
(a) A parte alvo da investigação é 
reincidente;
(b) A parte investigada tiver sido objeto de 
um grande número de outros acordos 
amigáveis;
(c) O vasto objeto da reclamação diz 
respeito a um grande número de titulares 
de dados que não o autor da reclamação; 
ou
(d) a consequência do tratamento que foi 
objeto da reclamação é de longa duração 
ou de natureza grave.
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Or. en

Justificação

A resolução de litígios entre duas partes é geralmente considerada um contrato entre essas 
partes e não um ato entre uma parte e uma autoridade.

CEPD, ponto 32.

Alteração 132
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 5.º-A
Pedido de procedimentos ex officio

1. A autoridade de controlo principal pode 
dar início a um procedimento ex officio a 
todo o momento.
2. Caso considere que existe a 
possibilidade de o Regulamento (UE) 
2016/679 ser violado, qualquer autoridade 
de controlo interessada pode solicitar um 
procedimento ex officio através da 
apresentação de um pedido por escrito à 
autoridade de controlo principal. Esse 
pedido deve incluir, pelo menos:
(a) Uma declaração de que é uma 
autoridade de controlo interessada;
(b) Elementos de prova da violação;
(c) Uma exposição sumária das questões 
essenciais nos termos do artigo 9.º;
3. No prazo de três semanas, a suposta 
autoridade de controlo principal deve:
(a) Informar a autoridade de controlo 
interessada de que deu início a um 
procedimento ex officio;
(b) Informar a autoridade de controlo 
interessada de que o artigo 56.º, n.º 2, do 
Regulamento (UE) 2016/679 se aplica ao 
caso e de que, nos termos do artigo 56.º, 
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n.º 3, do Regulamento (UE) 2016/679, a 
autoridade de controlo principal não tem 
a intenção de tratar ela própria do caso; 
ou
(c) Indeferir o pedido se considerar que 
não é a autoridade de controlo principal 
ou que não se verifica uma violação do 
Regulamento (UE) 2016/679.
No caso referido na alínea a) do presente 
número, a autoridade de controlo 
interessada pode apresentar à autoridade 
de controlo principal um projeto de 
decisão nos termos do artigo 56.º, n.º 4, do 
Regulamento (UE) 2016/679.
No caso a que se refere a alínea c) do 
presente número, a autoridade de 
controlo interessada pode voltar a 
apresentar um pedido de procedimento ex 
officio alterado ou solicitar uma decisão 
sobre a abertura do procedimento pelo 
Comité nos termos do artigo 26.º-A, n.º 1.

Or. en

Justificação

Prazo de três semanas previsto no artigo 56.º do RGPD.

Alteração 133
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Pela tradução das reclamações e das 
opiniões dos autores das reclamações para 
a língua utilizada pela autoridade de 
controlo principal para efeitos da 
investigação;

a) Pela tradução das reclamações e das 
opiniões dos autores das reclamações para 
uma língua de comunicação 
internacional, de preferência o inglês, ou 
para a língua de trabalho acordada entre 
as autoridades de controlo interessadas, 
para efeitos da investigação;

Or. ro
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Alteração 134
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 6 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Pela tradução dos documentos 
fornecidos pela autoridade de controlo 
principal para a língua utilizada para a 
comunicação com o autor da reclamação, 
sempre que tal seja necessário para 
fornecer esses documentos ao autor da 
reclamação nos termos do presente 
regulamento ou do Regulamento (UE) 
2016/679.

b) Pela tradução dos documentos 
fornecidos pela autoridade de controlo 
principal para uma língua de comunicação 
internacional, de preferência o inglês, ou 
para a língua de trabalho acordada entre 
as autoridades de controlo interessadas, 
sempre que tal seja necessário para 
fornecer esses documentos ao autor da 
reclamação nos termos do presente 
regulamento ou do Regulamento (UE) 
2016/679.

Or. ro

Alteração 135
Yana Toom, Karen Melchior

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. A autoridade de controlo pode 
fornecer traduções automáticas e 
traduções não oficiais.

Or. en

Alteração 136
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 2 – alínea i)

Texto da Comissão Alteração
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i) A opinião do autor da reclamação 
sobre as conclusões preliminares;

i) A opinião do autor da reclamação 
sobre as conclusões preliminares, nos 
casos em que a legislação nacional 
preveja esta medida;

Or. ro

Alteração 137
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. A exposição sumária das questões 
essenciais deve incluir todos os seguintes 
elementos:

2. A exposição sumária das questões 
essenciais deve incluir os principais factos 
pertinentes e uma identificação 
preliminar do âmbito da identificação, em 
especial as disposições do Regulamento 
(UE) 2016/679 abrangidas pela alegada 
infração que será investigada.

Or. ro

Justificação

A referência à exposição sumária das questões essenciais suscita dúvidas quanto à sua 
clareza. Não é claro se a exposição sumária das questões essenciais é um conceito distinto do 
projeto de decisão mencionado no artigo 60.º do Regulamento (UE) 2016/679.

Alteração 138
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Os principais factos pertinentes; Suprimido

Or. ro
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Alteração 139
Sabrina Pignedoli

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

a-A) A resposta das partes objeto de 
investigação às conclusões preliminares;

Or. it

Alteração 140
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 9 – parágrafo 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Uma identificação preliminar do 
âmbito da investigação, em especial das 
disposições do Regulamento (UE) 
2016/679 relativas à alegada violação que 
vai ser objeto de investigação;

Suprimido

Or. ro

Alteração 141
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) Identificação de apreciações 
jurídicas e tecnológicas complexas que 
sejam pertinentes para a orientação 
preliminar da sua avaliação;

Suprimido

Or. ro
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Alteração 142
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

d) Identificação preliminar das 
potenciais medidas corretivas.

Suprimido

Or. ro

Alteração 143
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea d-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-A) Uma síntese das respostas de todas 
as partes objeto de investigação, bem 
como da opinião do autor da reclamação 
sobre as conclusões preliminares.

Or. en

Alteração 144
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 9 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

3. As autoridades de controlo 
interessadas podem apresentar observações 
sobre a exposição sumária das questões 
essenciais. Essas observações devem ser 
apresentadas no prazo de quatro semanas a 
contar da receção da exposição sumária das 
questões essenciais.

3. As autoridades de controlo 
interessadas podem apresentar observações 
sobre a exposição sumária das questões 
essenciais. Essas observações devem ser 
apresentadas no prazo de quatro semanas a 
contar da receção da exposição sumária das 
questões essenciais, em conformidade com 
o artigo 60.º do Regulamento (UE) 
2016/679.
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Or. ro

Justificação

Esclarece que estes comentários/observações são apenas objeções pertinentes, tal como 
referido no artigo 60.º do Regulamento (UE) 2016/679 (que também prevê um prazo de 
quatro semanas).

Alteração 145
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. As observações fornecidas nos 
termos do n.º 3 devem cumprir os 
seguintes requisitos:

Suprimido

a) A linguagem utilizada é 
suficientemente clara e contém termos 
precisos que permitem à autoridade de 
controlo principal e, se for caso disso, às 
autoridades de controlo interessadas 
elaborar as respetivas posições;
b) Os argumentos jurídicos são descritos 
de forma sucinta e agrupados por 
referência à parte da exposição sumária 
das questões essenciais a que dizem 
respeito;
c) As observações da autoridade de 
controlo interessada podem ser apoiadas 
por documentos que podem complementar 
as observações sobre pontos específicos.

Or. ro

Justificação

Os «comentários»/«observações» devem ser definidos no artigo 2.º da proposta de 
regulamento.

Alteração 146
Axel Voss
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Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Os casos em que nenhuma das 
autoridades de controlo interessadas 
apresentou observações nos termos do 
n.º 3 do presente artigo são considerados 
casos não contenciosos. Nesses casos, as 
conclusões preliminares referidas no 
artigo 14.º devem ser comunicadas às 
partes objeto de investigação no prazo de 
nove meses a contar do termo do prazo 
previsto no n.º 3 do presente artigo.

6. Nos casos não contenciosos, as 
conclusões preliminares referidas no 
artigo 14.º devem ser comunicadas às 
partes objeto de investigação no prazo de 
nove meses a contar do termo do prazo 
previsto no n.º 3 do presente artigo.

Or. en

Alteração 147
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. A autoridade de controlo 
interessada apresenta um pedido à 
autoridade de controlo principal nos termos 
do artigo 61.º do Regulamento (UE) 
2016/679, do artigo 62.º do Regulamento 
(UE) 2016/679, ou de ambos, se, na 
sequência das observações das autoridades 
de controlo interessadas nos termos do 
artigo 9.º, n.º 3, uma autoridade de 
controlo interessada discordar da 
avaliação da autoridade de controlo 
principal sobre:

1. As autoridades de controlo 
interessadas apresentam um pedido à 
autoridade de controlo principal nos termos 
do artigo 61.º do Regulamento (UE) 
2016/679, do artigo 62.º do Regulamento 
(UE) 2016/679, ou de ambos, se, na 
sequência das observações das autoridades 
de controlo interessadas nos termos do 
artigo 9.º, n.º 3, pelo menos duas 
autoridades de controlo interessadas 
discordarem da avaliação da autoridade de 
controlo principal sobre:

Or. en

Alteração 148
Daniel Buda
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Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O pedido nos termos do n.º 1 deve 
ser apresentado no prazo de dois meses a 
contar do termo do prazo referido no 
artigo 9.º, n.º 3.

Suprimido

Or. ro

Justificação

O aditamento ao artigo 9.º da possibilidade de apresentar observações para além do prazo 
de quatro semanas (mais dois meses) representa um encargo adicional para a autoridade de 
controlo principal.

Alteração 149
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. A autoridade de controlo principal 
colabora com as autoridades de controlo 
interessadas tendo por base as suas 
observações sobre a exposição sumária das 
questões essenciais e, se for caso disso, em 
resposta aos pedidos apresentados nos 
termos dos artigos 61.º e 62.º do 
Regulamento (UE) 2016/679, com vista a 
alcançar um consenso. O consenso deve 
servir de base para a autoridade de controlo 
principal prosseguir a investigação e 
redigir as conclusões preliminares ou, se 
for caso disso, fornecer à autoridade de 
controlo à qual a reclamação foi 
apresentada a sua fundamentação para 
efeitos do artigo 11.º, n.º 2.

3. A autoridade de controlo principal 
colabora, de forma séria e determinada, 
com as autoridades de controlo 
interessadas tendo por base as suas 
observações sobre a exposição sumária das 
questões essenciais e, se for caso disso, em 
resposta aos pedidos apresentados nos 
termos dos artigos 61.º e 62.º do 
Regulamento (UE) 2016/679, com vista a 
alcançar um consenso. O consenso deve 
servir de base para a autoridade de controlo 
principal prosseguir a investigação e 
redigir as conclusões preliminares ou, se 
for caso disso, fornecer à autoridade de 
controlo à qual a reclamação foi 
apresentada a sua fundamentação para 
efeitos do artigo 11.º, n.º 2.

Or. en
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Alteração 150
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 5 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Os documentos referidos no 
artigo 9.º, n.º 2, alíneas a) e b);

(a) Os documentos referidos no 
artigo 9.º, n.º 2;

Or. en

Alteração 151
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 5 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) As observações da autoridade de 
controlo interessada em discordância com 
a identificação preliminar pela autoridade 
de controlo principal do âmbito da 
investigação.

(b) As observações das autoridades de 
controlo interessadas em discordância com 
a identificação preliminar pela autoridade 
de controlo principal do âmbito da 
investigação.

Or. en

Alteração 152
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. O Comité deve adotar uma decisão 
vinculativa urgente sobre o âmbito da 
investigação com base nas observações das 
autoridades de controlo interessadas e na 
posição da autoridade de controlo principal 
sobre essas observações.

6. O Comité deve adotar uma decisão 
vinculativa urgente, estritamente limitada 
ao âmbito da investigação, com base nas 
observações das autoridades de controlo 
interessadas e na posição da autoridade de 
controlo principal sobre essas observações.

Or. en
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Alteração 153
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve informar o 
autor da reclamação dos motivos da 
rejeição total ou parcial da reclamação e 
fixar um prazo para o autor da reclamação 
dar a conhecer a sua opinião por escrito. O 
prazo não pode ser inferior a três semanas. 
A autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve informar o 
autor da reclamação das consequências de 
não dar a conhecer a sua opinião.

2. A autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve informar o 
autor da reclamação dos motivos da 
rejeição total ou parcial da reclamação e 
fixar um prazo de, pelo menos, três 
semanas, mas nunca superior a seis 
semanas, para o autor da reclamação dar a 
conhecer a sua opinião por escrito. A 
autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve informar o 
autor da reclamação das consequências de 
não dar a conhecer a sua opinião.

Or. ro

Alteração 154
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. O autor da reclamação pode 
requerer o acesso à versão não confidencial 
dos documentos que servem de base à 
proposta de rejeição da reclamação.

4. O autor da reclamação pode 
requerer o acesso à versão não confidencial 
dos documentos que servem de base à 
proposta de rejeição da reclamação. Neste 
contexto, são definidos os seguintes 
termos:

Or. ro

Alteração 155
Daniel Buda
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Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Por «versão confidencial dos 
documentos» entende-se os documentos 
que contêm informações confidenciais ou 
sensíveis que podem ser legalmente 
privilegiadas ao abrigo da legislação 
aplicável e das regras em matéria de 
proteção de dados.

Or. ro

Alteração 156
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 4-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-B. Por «versão não confidencial dos 
documentos» entende-se uma versão dos 
documentos da qual foram suprimidas 
informações confidenciais ou sensíveis e 
que pode ser fornecida ao autor da 
reclamação sem infringir a legislação ou 
as regras em matéria de proteção de 
dados.

Or. ro

Alteração 157
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Se o autor da reclamação der a 
conhecer a sua opinião no prazo fixado 
pela autoridade de controlo à qual foi 

5. Se o autor da reclamação der a 
conhecer a sua opinião no prazo fixado 
pela autoridade de controlo à qual foi 
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apresentada a reclamação e a opinião não 
conduzir a uma alteração da posição 
preliminar de que a reclamação deve ser 
total ou parcialmente rejeitada, a 
autoridade de controlo à qual a reclamação 
foi apresentada deve preparar o projeto de 
decisão nos termos do artigo 60.º, n.º 3, do 
Regulamento (UE) 2016/679, que a 
autoridade de controlo principal deve 
apresentar às outras autoridades de 
controlo interessadas, nos termos do 
artigo 60.º, n.º 3, do Regulamento (UE) 
2016/679.

apresentada a reclamação e a opinião não 
conduzir a uma alteração da posição 
preliminar de que a reclamação deve ser 
total ou parcialmente rejeitada nos termos 
do artigo 60.º, n.º 8, ou do artigo 60.º, n.º 
9, do Regulamento (UE) 2016/679, 
consoante o caso, a autoridade de controlo 
à qual a reclamação foi apresentada deve 
preparar o projeto de decisão nos termos do 
artigo 60.º, n.º 3, do Regulamento (UE) 
2016/679, que a autoridade de controlo 
principal deve apresentar às outras 
autoridades de controlo interessadas, nos 
termos do artigo 60.º, n.º 3, do 
Regulamento (UE) 2016/679.

Or. ro

Alteração 158
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve fixar um 
prazo para o autor da reclamação dar a 
conhecer a sua opinião.

2. A autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve fixar um 
prazo máximo para o autor da reclamação 
dar a conhecer a sua opinião, que não pode 
ser superior a 30 dias a contar da receção 
das informações sobre os motivos da 
rejeição total ou parcial da reclamação.

Or. ro

Alteração 159
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Cabe à autoridade de controlo Suprimido
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principal notificar as conclusões 
preliminares a cada uma das partes objeto 
de investigação.

Or. ro

Alteração 160
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Ao notificar as conclusões 
preliminares às partes objeto de 
investigação, a autoridade de controlo 
principal deve fixar um prazo para essas 
partes apresentarem a sua opinião por 
escrito. A autoridade de controlo principal 
não é obrigada a ter em conta opiniões 
por escrito recebidas após o termo desse 
prazo.

Suprimido

Or. ro

Alteração 161
Sabrina Pignedoli

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Ao notificar as conclusões 
preliminares às partes objeto de 
investigação, a autoridade de controlo 
principal deve fixar um prazo para essas 
partes apresentarem a sua opinião por 
escrito. A autoridade de controlo principal 
não é obrigada a ter em conta opiniões por 
escrito recebidas após o termo desse prazo.

4. Ao notificar as conclusões 
preliminares às partes objeto de 
investigação, a autoridade de controlo 
principal deve fixar um prazo para essas 
partes apresentarem a sua opinião por 
escrito. Este prazo deve ser razoável e 
proporcionado e ter em conta os 
resultados das investigações. A autoridade 
de controlo principal não é obrigada a ter 
em conta opiniões por escrito recebidas 
após o termo desse prazo.
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Or. it

Alteração 162
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Ao notificar as conclusões 
preliminares às partes objeto de 
investigação, a autoridade de controlo 
principal deve fixar um prazo para essas 
partes apresentarem a sua opinião por 
escrito. A autoridade de controlo principal 
não é obrigada a ter em conta opiniões por 
escrito recebidas após o termo desse 
prazo.

4. Ao notificar as conclusões 
preliminares às partes objeto de 
investigação, a autoridade de controlo 
principal deve fixar um prazo 
proporcionado para essas partes 
apresentarem a sua opinião por escrito. A 
autoridade de controlo principal pode 
receber observações adicionais por escrito 
das partes objeto de investigação após o 
termo deste prazo, mas não é obrigada a 
tomá-las em consideração.

Or. en

Alteração 163
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Ao notificar as conclusões 
preliminares às partes objeto de 
investigação, a autoridade de controlo 
principal deve facultar-lhes o acesso ao 
processo administrativo nos termos do 
artigo 20.º.

Suprimido

Or. ro

Alteração 164
Daniel Buda
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Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. As partes objeto de investigação 
podem, na sua resposta escrita às 
conclusões preliminares, expor todos os 
factos e argumentos jurídicos de que 
tenham conhecimento e que sejam 
pertinentes para a sua defesa contra as 
alegações da autoridade de controlo 
principal. Devem juntar todos os 
documentos relevantes que façam prova 
dos factos alegados. No seu projeto de 
decisão, a autoridade de controlo 
principal deve tratar apenas as alegações, 
incluindo os factos e a apreciação jurídica 
com base nesses factos, relativamente às 
quais tenha sido dada às partes objeto de 
investigação a oportunidade de 
apresentarem as suas observações.

Suprimido

Or. ro

Justificação

O procedimento atrasaria e dificultaria a realização e a conclusão das investigações. Além 
disso, tal procedimento exigiria recursos humanos e financeiros em quantidade não 
justificada pelos resultados esperados de tal procedimento.

Alteração 165
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Se a autoridade de controlo 
principal emitir conclusões preliminares 
relativas a uma questão relativamente à 
qual tenha recebido uma reclamação, a 
autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve fornecer ao 
autor da reclamação uma versão não 

1. Se a autoridade de controlo 
principal emitir conclusões preliminares 
relativas a uma questão relativamente à 
qual tenha recebido uma reclamação, a 
autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve fornecer ao 
autor da reclamação uma versão não 
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confidencial das conclusões preliminares e 
fixar um prazo para o autor da reclamação 
dar a conhecer a sua opinião por escrito.

confidencial das conclusões preliminares e 
fixar um prazo para o autor da reclamação 
dar a conhecer a sua opinião por escrito. A 
versão não confidencial deve ser 
disponibilizada ao autor da reclamação 
no prazo de 30 dias após a receção das 
conclusões preliminares.

Or. ro

Alteração 166
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Se a autoridade de controlo 
principal emitir conclusões preliminares 
relativas a uma questão relativamente à 
qual tenha recebido uma reclamação, a 
autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve fornecer ao 
autor da reclamação uma versão não 
confidencial das conclusões preliminares e 
fixar um prazo para o autor da reclamação 
dar a conhecer a sua opinião por escrito.

1. Se a autoridade de controlo 
principal emitir conclusões preliminares 
relativas a uma questão relativamente à 
qual tenha recebido uma reclamação, a 
autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve fornecer ao 
autor da reclamação uma versão não 
confidencial das conclusões preliminares e 
fixar um prazo para o autor da reclamação 
dar a conhecer a sua opinião por escrito. 
Este prazo deve ser proporcionado para 
que os autores da reclamação disponham 
de tempo suficiente para dar a sua 
resposta.

Or. en

Alteração 167
Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. A versão não confidencial das 
conclusões preliminares deve ser facultada 

4. A versão não confidencial das 
conclusões preliminares deve ser facultada 
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ao autor da reclamação apenas para efeitos 
da investigação concreta em que as 
conclusões preliminares foram emitidas.

ao autor da reclamação para efeitos da 
investigação relativa à reclamação 
específica em que as conclusões 
preliminares foram emitidas. A versão não 
confidencial deve ser facultada a fim de 
facilitar a participação do autor da 
reclamação no processo de investigação e 
de lhe permitir dar a conhecer de forma 
adequada a sua opinião e os seus 
argumentos no âmbito dessa investigação.

Or. ro

Alteração 168
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Antes de receber a versão não 
confidencial das conclusões preliminares e 
quaisquer documentos fornecidos nos 
termos do n.º 3, o autor da reclamação 
deve enviar à autoridade de controlo 
principal uma declaração de 
confidencialidade, na qual o autor da 
reclamação se compromete a não divulgar 
quaisquer informações ou apreciações 
efetuadas na versão não confidencial das 
conclusões preliminares nem a utilizar 
essas conclusões para outros fins que não a 
investigação concreta em que essas 
conclusões foram emitidas.

5. Antes de disponibilizar a versão 
não confidencial das conclusões 
preliminares e quaisquer documentos 
fornecidos nos termos do n.º 3, a 
autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação deve solicitar 
ao autor da reclamação que assine uma 
declaração de confidencialidade, na qual o 
autor da reclamação se compromete a não 
divulgar quaisquer informações ou 
apreciações efetuadas na versão não 
confidencial das conclusões preliminares 
nem a utilizar essas conclusões para outros 
fins que não a apresentação de 
observações sobre a investigação concreta 
no âmbito da qual essas conclusões foram 
emitidas. Os Estados-Membros devem 
especificar as consequências jurídicas da 
recusa de assinar ou de respeitar a 
declaração de confidencialidade.

Or. en

Alteração 169



PE757.872v02-00 50/65 AM\1294035PT.docx

PT

Daniel Buda

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Antes de receber a versão não 
confidencial das conclusões preliminares e 
quaisquer documentos fornecidos nos 
termos do n.º 3, o autor da reclamação deve 
enviar à autoridade de controlo principal 
uma declaração de confidencialidade, na 
qual o autor da reclamação se compromete 
a não divulgar quaisquer informações ou 
apreciações efetuadas na versão não 
confidencial das conclusões preliminares 
nem a utilizar essas conclusões para outros 
fins que não a investigação concreta em 
que essas conclusões foram emitidas.

5. Antes de receber a versão não 
confidencial das conclusões preliminares e 
quaisquer documentos fornecidos nos 
termos do n.º 3, o autor da reclamação deve 
enviar à autoridade de controlo principal 
uma declaração de confidencialidade, na 
qual o autor da reclamação se compromete 
a não divulgar quaisquer informações ou 
apreciações efetuadas na versão não 
confidencial das conclusões preliminares 
nem a utilizar essas conclusões para outros 
fins que não a investigação concreta em 
que essas conclusões foram emitidas. As 
infrações a este compromisso podem ter 
consequências legais ou sanções nos 
termos da legislação aplicável.

Or. ro

Alteração 170
Yana Toom, Karen Melchior

Proposta de regulamento
Artigo 17

Texto da Comissão Alteração

Artigo 17.º Suprimido
Direito a ser ouvido em relação ao projeto 

de decisão revisto
1. Se a autoridade de controlo principal 
considerar que o projeto de decisão 
revisto na aceção do artigo 60.º, n.º 5, do 
Regulamento (UE) 2016/679 apresenta 
elementos relativamente aos quais as 
partes objeto de investigação devem ter a 
oportunidade de dar a conhecer a sua 
opinião, a autoridade de controlo 
principal deve, antes da apresentação do 
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projeto de decisão revisto nos termos do 
artigo 60.º, n.º 5, do Regulamento (UE) 
2016/679, conceder às partes objeto de 
investigação a possibilidade de darem a 
conhecer a sua opinião sobre esses novos 
elementos.
2. A autoridade de controlo principal deve 
fixar um prazo para as partes objeto de 
investigação darem a conhecer a sua 
opinião.

Or. en

Alteração 171
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Se a autoridade de controlo 
principal considerar que o projeto de 
decisão revisto na aceção do artigo 60.º, 
n.º 5, do Regulamento (UE) 2016/679 
apresenta elementos relativamente aos 
quais as partes objeto de investigação 
devem ter a oportunidade de dar a conhecer 
a sua opinião, a autoridade de controlo 
principal deve, antes da apresentação do 
projeto de decisão revisto nos termos do 
artigo 60.º, n.º 5, do Regulamento (UE) 
2016/679, conceder às partes objeto de 
investigação a possibilidade de darem a 
conhecer a sua opinião sobre esses novos 
elementos.

1. Se a autoridade de controlo 
principal considerar que o projeto de 
decisão revisto na aceção do artigo 60.º, 
n.º 5, do Regulamento (UE) 2016/679 
apresenta elementos relativamente aos 
quais as partes objeto de investigação 
devem ter a oportunidade de dar a conhecer 
a sua opinião, a autoridade de controlo 
principal deve, antes da apresentação do 
projeto de decisão revisto nos termos do 
artigo 60.º, n.º 5, do Regulamento (UE) 
2016/679, conceder às partes objeto de 
investigação a possibilidade de exercerem 
o seu direito de serem ouvidas e de darem 
a conhecer a sua opinião sobre esses novos 
elementos.

Or. en

Alteração 172
Sabrina Pignedoli

Proposta de regulamento
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Artigo 17 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A autoridade de controlo principal 
deve fixar um prazo para as partes objeto 
de investigação darem a conhecer a sua 
opinião.

2. A autoridade de controlo principal 
deve fixar um prazo para as partes objeto 
de investigação darem a conhecer a sua 
opinião. Este prazo deve ser razoável e 
proporcionado e ter em conta os 
resultados das investigações.

Or. it

Alteração 173
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A autoridade de controlo principal 
deve fixar um prazo para as partes objeto 
de investigação darem a conhecer a sua 
opinião.

2. A autoridade de controlo principal 
deve fixar um prazo proporcionado para as 
partes objeto de investigação darem a 
conhecer a sua opinião.

Or. en

Alteração 174
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. No decurso da investigação de uma 
alegada violação do Regulamento (UE) 
2016/679, a autoridade de controlo 
principal pode devolver à parte junto da 
qual foram obtidos documentos que, na 
sequência de uma análise mais 
aprofundada, se revelem alheios ao objeto 
da investigação. Após a devolução, estes 
documentos deixam de fazer parte do 

2. No decurso da investigação de uma 
alegada violação do Regulamento (UE) 
2016/679, a autoridade de controlo 
principal devolve à parte junto da qual 
foram obtidos documentos que, na 
sequência de uma análise mais 
aprofundada, se revelem alheios ao objeto 
da investigação. Após a devolução, estes 
documentos deixam de fazer parte do 
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processo administrativo. processo administrativo.

Or. en

Alteração 175
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 21 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. As informações recolhidas ou 
obtidas por uma autoridade de controlo em 
casos transfronteiriços nos termos do 
Regulamento (UE) 2016/679, incluindo 
qualquer documento que contenha essas 
informações, são excluídas dos pedidos de 
acesso nos termos da legislação sobre o 
acesso do público a documentos oficiais 
enquanto o processo estiver em curso.

2. As informações recolhidas ou 
obtidas por uma autoridade de controlo em 
casos transfronteiriços nos termos do 
Regulamento (UE) 2016/679, incluindo 
qualquer documento que contenha essas 
informações, são excluídas dos pedidos de 
acesso nos termos da legislação sobre o 
acesso do público a documentos oficiais 
enquanto o processo estiver em curso. A 
mesma exclusão aplica-se aos segredos 
comerciais ou outras informações 
confidenciais, mesmo após a conclusão 
das investigações.

Or. en

Alteração 176
Sabrina Pignedoli

Proposta de regulamento
Artigo 21 – n.º 6 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

6. A autoridade de controlo principal 
pode fixar um prazo para as partes objeto 
de investigação e qualquer outra parte que 
apresente um pedido de confidencialidade 
para:

6. A autoridade de controlo principal 
pode fixar um prazo proporcionado e 
razoável para as partes objeto de 
investigação e qualquer outra parte que 
apresente um pedido de confidencialidade 
para:

Or. it
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Alteração 177
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 21 – n.º 6 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

6. A autoridade de controlo principal 
pode fixar um prazo para as partes objeto 
de investigação e qualquer outra parte que 
apresente um pedido de confidencialidade 
para:

6. A autoridade de controlo principal 
pode fixar um prazo proporcionado para as 
partes objeto de investigação e qualquer 
outra parte que apresente um pedido de 
confidencialidade para:

Or. en

Alteração 178
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 22 – título

Texto da Comissão Alteração

Transmissão para o mecanismo de 
resolução de litígios nos termos do artigo 
65.º do Regulamento (UE) 2016/679

Transmissão para o mecanismo de 
resolução de litígios nos termos do artigo 
65.º, n.º 1, alínea a), do Regulamento 
(UE) 2016/679

Or. en

Justificação

Sugestão de redação do CEPD.

Alteração 179
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Se a autoridade de controlo 1. Se a autoridade de controlo 
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principal não concordar com as objeções 
pertinentes e fundamentadas ou considerar 
que as objeções não são pertinentes ou 
fundamentadas, deve submeter o assunto 
ao mecanismo de resolução de litígios 
previsto no artigo 65.º do Regulamento 
(UE) 2016/679.

principal não concordar com as objeções 
pertinentes e fundamentadas ou considerar 
que as objeções não são pertinentes ou 
fundamentadas, deve submeter o assunto 
ao mecanismo de resolução de litígios 
previsto no artigo 65.º do Regulamento 
(UE) 2016/679, no prazo de quatro 
semanas a contar da receção de todas as 
objeções pertinentes e fundamentadas.

Or. en

Alteração 180
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 2 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) Uma exposição sumária das 
questões essenciais;

Or. en

Alteração 181
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Uma exposição sumária dos factos 
pertinentes;

(b) Uma exposição sumária dos factos 
pertinentes, incluindo a descrição das 
atividades de tratamento, a descrição da 
organização da empresa e a descrição do 
local onde são tomadas as decisões;

Or. en

Justificação

: CEPD, ponto 108
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Alteração 182
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 2 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração

(f) As objeções pertinentes e 
fundamentadas que não mereceram a 
concordância da autoridade de controlo 
principal;

(f) As objeções pertinentes e 
fundamentadas que não mereceram a 
concordância da autoridade de controlo 
principal e as objeções que a autoridade 
de controlo principal rejeitou por não 
serem pertinentes nem fundamentadas;

Or. en

Justificação

Sugestão de redação do CEPD.

Alteração 183
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 2 – alínea g)

Texto da Comissão Alteração

(g) As razões pelas quais a autoridade 
de controlo principal não concordou com 
as objeções pertinentes e fundamentadas 
ou considerou que as objeções não eram 
pertinentes ou fundamentadas.

(g) As razões pelas quais a autoridade 
de controlo principal não concordou com 
as objeções ou considerou que as objeções 
não eram pertinentes ou fundamentadas;

Or. en

Justificação

: Sugestão de redação do CEPD, para alinhar com a alínea f).

Alteração 184
Sergey Lagodinsky
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Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 2 – alínea g-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(g-A) acesso aos autos do processo 
comum.

Or. en

Alteração 185
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. No prazo de quatro semanas a 
contar da receção dos documentos 
enumerados no n.º 2, o Comité determina 
quais as objeções que considera 
pertinentes e fundamentadas.

3. O Comité regista a submissão de 
um assunto ao mecanismo de resolução 
de litígios no prazo de duas semanas a 
contar da receção dos documentos 
enumerados no n.º 2 ou solicita uma nova 
submissão que inclua quaisquer 
informações em falta no prazo de outra 
semana. Ao registar a submissão, o 
Comité deve enumerar e estruturar os 
litígios entre autoridades de controlo que 
correspondem ao âmbito do procedimento 
perante o Comité e fornecê-los 
imediatamente às autoridades de controlo.

Or. en

Alteração 186
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. As autoridades de controlo 
interessadas podem, no prazo de duas 
semanas após as informações 
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apresentadas nos termos do n.º 3 terem 
sido fornecidas, apresentar todas as 
informações pertinentes de que 
disponham sobre esse caso, incluindo, 
mas não exclusivamente, os factos e a 
documentação subjacentes à sua objeção.

Or. en

Justificação

CEPD, ponto 108.

Alteração 187
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. Entende-se por «remessa do 
assunto», na aceção do artigo 65.º, n.º 2, 
do Regulamento (UE) 2016/679, o 
momento em que todos os documentos 
referidos no artigo 2.º, n.º 2, estão 
disponíveis e traduzidos. [A1] 
Justificação: CEPD, ponto 101.

Or. en

Justificação

: CEPD, ponto 101.

Alteração 188
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 3-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-C. A proibição prevista no artigo 65.º, 
n.º 4, do Regulamento (UE) 2016/679 de 
as autoridades de controlo adotarem uma 
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decisão sobre a matéria apresentada ao 
Comité durante os períodos referidos no 
artigo 65.º, n.º 2, do Regulamento (UE) 
2016/679 e no artigo 65.º, n.º 3, do mesmo 
regulamento, é igualmente aplicável 
durante os períodos referidos no n.º 3 do 
presente artigo.

Or. en

Justificação

Sugestão de redação do CEPD.

Alteração 189
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 1 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) A opinião escrita das partes objeto 
de investigação, bem como dos autores da 
reclamação;

Or. en

Alteração 190
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 26-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 26.º-A
Direito à ação judicial contra uma 

autoridade de controlo
1. Sem prejuízo das vias de recurso 
existentes nos termos do artigo 78.º do 
Regulamento (UE) 2016/679 e de 
qualquer outra via de recurso 
administrativo ou extrajudicial, cada 
parte no processo tem direito a uma ação 
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judicial efetiva:
(a) Se a autoridade de controlo à qual foi 
apresentada a reclamação não utilizar os 
seus poderes para assegurar que outra 
autoridade de controlo avance com o 
procedimento;
(b) Se a autoridade de controlo principal 
não cumprir os prazos previstos no 
Regulamento (UE) 2016/679 e no 
presente regulamento; ou
(c) Se uma autoridade de controlo não 
cumprir uma decisão vinculativa do 
Comité.
2. Qualquer parte no procedimento ou 
uma organização sem fins lucrativos nos 
termos do artigo 80.º, n.º 1, do 
Regulamento (UE) 2016/679 pode 
intentar uma ação ao abrigo do n.º 1, 
alínea c), independentemente da 
existência de uma violação dos direitos do 
titular dos dados.

Or. en

Justificação

Evitar que os casos fiquem bloqueados quando uma autoridade de controlo simplesmente não 
atua.

Alteração 191
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 28 – n.º 1 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração

(f) Se for caso disso, a opinião do 
estabelecimento local das partes objeto de 
investigação contra o qual foram adotadas 
medidas provisórias nos termos do 
artigo 66.º, n.º 1, do Regulamento (UE) 
2016/679.

(f) A opinião do estabelecimento local 
das partes objeto de investigação contra o 
qual foram adotadas medidas provisórias 
nos termos do artigo 66.º, n.º 1, do 
Regulamento (UE) 2016/679.

Or. en
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Alteração 192
Axel Voss

Proposta de regulamento
Artigo 28 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Se o Comité adotar uma decisão 
vinculativa urgente indicando que devem 
ser adotadas medidas definitivas, o 
Comité solicita uma avaliação conjunta 
realizada por, pelo menos, cinco peritos 
da «Grupo de Peritos de Apoio» do 
CEPD. Esta avaliação conjunta deve ser 
publicada juntamente com a decisão 
vinculativa urgente.

Or. en

Alteração 193
Yana Toom, Karen Melchior

Proposta de regulamento
Artigo 28-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 28.º-A
Reconhecimento mútuo e execução de 

decisões
1. Uma autoridade de controlo pode 
solicitar a outra autoridade de controlo 
que execute uma decisão final emitida ao 
abrigo do Regulamento (UE) 2016/679.
2. A autoridade de controlo requerente 
deve:
(a) Certificar que a decisão foi tomada em 
conformidade com a sua legislação e 
procedimentos nacionais e com o 
Regulamento (UE) 2016/679 e que 
constitui uma decisão final;
(b) Certificar que não é razoavelmente 
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possível executar a decisão no seu próprio 
território;
(c) Incluir uma cópia da decisão final.
3. A autoridade de controlo requerida 
deve reconhecer a decisão da autoridade 
de controlo requerente, sem necessidade 
de qualquer outra formalidade, e 
considera-se que a decisão produz os 
mesmos efeitos que se tivesse sido tomada 
pela autoridade de controlo requerida.
4. A autoridade de controlo requerida 
deve tomar todas as medidas de execução 
necessárias previstas na legislação 
nacional e no Regulamento (UE) 
2016/279, sem demora injustificada e nas 
mesmas condições que uma decisão 
emitida pela autoridade de controlo 
requerida.
5. Contrariamente ao disposto nos n.os 3 e 
4, a autoridade de controlo requerida não 
executa um pedido da autoridade de 
controlo requerente se, com base em 
provas específicas e objetivas:
(a) A decisão se referir a um 
comportamento que seja lícito nos termos 
da legislação da autoridade de controlo 
requerida;
(b) A decisão tiver sido imposta a uma 
pessoa ou entidade que, nos termos da 
legislação da autoridade de controlo 
requerida, esteja isenta de 
responsabilidade;
(c) A execução do pedido for 
manifestamente contrária à ordem 
pública no Estado-Membro da autoridade 
de controlo requerida;
(d) A execução do pedido implicar uma 
violação manifesta dos direitos e 
liberdades fundamentais pertinentes, tal 
como enunciados na Carta;
(e) O pedido estiver incompleto ou for 
manifestamente incorreto ou não 
corresponder à decisão subjacente e não 
tiver sido completado ou corrigido após 
consulta da autoridade de controlo 
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requerente;
(f) O pedido não preencher os requisitos 
do n.º 2.
6. Em qualquer dos casos referidos no n.º 
5, antes de decidir não executar a decisão, 
no todo ou em parte, a autoridade de 
controlo requerida contacta a autoridade 
de controlo requerente e, se for caso disso, 
solicita-lhe que forneça as informações 
necessárias sem demora injustificada. 
Qualquer decisão de não executar a 
decisão será tomada sem demora 
injustificada e imediatamente notificada à 
autoridade de controlo requerente.
7. Se necessário, a autoridade de controlo 
requerida deve converter o montante da 
coima ou o montante em dinheiro a 
pagar, tal como consta da decisão, na 
moeda do Estado da autoridade de 
controlo requerida, à taxa de câmbio em 
vigor no momento em que a decisão foi 
emitida pela autoridade de controlo 
requerente.
8. Os montantes obtidos com a execução 
das decisões serão cobrados de acordo 
com a legislação do Estado-Membro da 
autoridade de controlo requerida.
9. Cada autoridade de controlo suportará 
os seus próprios custos resultantes dos 
pedidos apresentados ao abrigo do 
presente artigo.

Or. en

Alteração 194
Yana Toom, Karen Melchior

Proposta de regulamento
Capítulo VI-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

VI-A Execução
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Or. en

Justificação

Título do novo capítulo, que abrangerá o novo artigo 28.º-A relativo ao reconhecimento 
mútuo.

Alteração 195
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 30-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 30.º-A
Avaliação e revisão

A Comissão avalia e revê o presente 
regulamento no âmbito dos seus relatórios 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
nos termos do artigo 97.º do Regulamento 
(UE) 2016/679.

Or. en

Alteração 196
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 31 – título

Texto da Comissão Alteração

Entrada em vigor Entrada em vigor e aplicação

Or. en

Alteração 197
Sergey Lagodinsky

Proposta de regulamento
Artigo 31 – parágrafo 1-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

É aplicável a partir de ... [um ano a 
contar da data de entrada em vigor do 
presente regulamento].

Or. en

Justificação

CEPD, n.º 192 – período de transição para os ajustamentos necessários no secretariado e 
nos instrumentos do CEPD (IMI), nas APD nacionais e, eventualmente, na legislação 
nacional.

Alteração 198
Axel Voss

Proposta de regulamento
Anexo I – título

Texto da Comissão Alteração

Parte A - 3. Entidade cujo tratamento dos 
dados pessoais que lhe dizem respeito 
viola o Regulamento (UE) 2016/679. 
Queira facultar todas as informações de 
que dispõe para facilitar a identificação 
da entidade objeto da sua reclamação, 
incluindo se a contactou antes de 
apresentar a reclamação, e descreva o 
resultado de tais ações. Queira anexar, se 
possível, toda a correspondência 
pertinente entre si e a entidade. Em 
contrapartida, queira suprimir o segundo 
parágrafo da secção B.

Or. en


